
• PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal Prof8. "Judith de Oliveira Garcez" 
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1. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional, Especial Plurianual, 
destinado à aquisição de instrumental 
para Orquestra Sinf6nica Munic. 
lnfanto- Juvenil (Banda Musical). 
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.... ��i:;�� DO MUNICÚ'IO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Orçamento Programa anual do 
Município, nos termos do artigo 42 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, um 
Crédito Adicional Especial Plurianual no valor de R$ 83.490,00 (Oitenta e três mil e 
quatrocentos e noventa reais), demonstrado pelas codificações local e as 
institucionais da funcional programática e da categoria econômica, abaixo 
especificadas: 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
6.2 DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL.E PROG.ESPECIAIS 
08.48.2471.122000 ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICJNFANTO-JUVENIL 
4120 Equipamento e Material Permanente ............................. R$ 83.490,00 

Nos termos do artigo 43, parágrafo 1°, incisos li e Ili da Lei Federal 4.320164, os 
recursos para atender às despesas decorrentes da execução desta Lei serão: 
1 - os provenientes do excesso de arrecadação, a ser verificado com a transferência 

4. 

de recursos financeiros pelo Ministério da 
Cultura no valor de ......................................................................... R$ 
li - os provenientes da anulação parcial da seguinte dotação do 
vigente: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICf PIO 
CUSTAS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

66.792,00 
Orçamento 

4.7 
03.07.0212.021062 
(096) 3132 Outros Serviços e Encargos .......................................... "'"'R ..... S __ __....16 ...... 6 ..... 9._.8 ..... 0"-=0 

Art. 3° -

TOTA L ....................................................................... R$ 83.490,00 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 29 de dezembro de 1.999. 


